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i A l.° DE JANEIRO

, ' as hoje a publicação do Jor- 
, : Não devemos occulla-
j:ii são . i suas aspirações. 0 Jornal 

I Ma - creve-se entre os jornaes por

I icip

-em advogar e sustentar os 
o credo do partido progres- 

É o orgão d’esse partido 
.. Entra na arena da im-
)

mais liberdade c mais independencia aos 
corpos municipaes, libertando-os da pe
sada tutela que sobre elles exercem os 
governos. Quer a reforma da lei eleito
ral. de modo, que se tire toda a inter
venção da authoridade na eleição, para 
que o povo possa exercer desassombra- 
damente o seu direito, e os deputados se
jam verdadeiros representantes do povo

nsa m a coragem que lhe inspira 
í । < a fé nos princípios desse par- 

, ; é soldado humilde, mas con-

programma é o do seu parti- 
onhecido é ellè do paiz. 0 par- 

■ essisla histórico não é um par- 
( cujas aspirações sejam igno- 

ujas doutrinas sejam desconhe- 
ilita, ha muitos annos, em prol 
vle e das garantias populares, 
osas as suas Iradicções. Sob a 
eira, desfraldada pelo seu hon- 
b o nobre duque de Loulé, tem- 

vullos venerandos e cidadãos

e não dos governos.
O partido histórico quer a cganisa- 

ção da força publica: a diffusão e refor
ma da inslrucção, sobre tudo da primaria. 
O partido hislorico quer o desenvolvi
mento das nossas colonias, e a continua
ção dos melhoramentos públicos, especial- 
mente da viação, mas d’nm modo com
patível com os recursos do thesouro, e 
com as forças do paiz. ”

0 Jornal do Minho, pois, sustentará 
todos estes princípios, apostolará todas 
estas doutrinas.

Não se limitará, porém, e ser orgão

F* / hxnotr/ilos deste paiz.
rlulo hisiuiãv^ monarchia

d'um partido. Hade também occuparse 
de todas as questões d’iníeresse social, e 
de reconhecida utilidade publica, mere
cendo-lhe especial atlenção tudo quanto

c0„lrib,1r para o desenvolvimento
i .' na pessoa d ,M-nei osm. t___ _
Deseja, porém, que, para que ella 
de cada vez em bases mais so-

e

Abertas ás camaras tem o governo ' 
de appresentar ao corpo legislativo as : 
suas propostas — fructo das suas noites 
de insomnia, das suas longas iocubrações, 
do que estudou em fim nos differentes 
ranos da administração publica, porque 
lodos sabem que ainda ha muito que la
zer bastante que aperfeiçoar e alguma 
coisa que alterar no que se tem feito, 
porque c pela experiência e pela pratica 
que mais se podem conhecer os inconve
nientes que offerecem algumas leis e a 
necessidade que ha de se promulgarem 
outras, que suppram as faltas que se 
encontraram e assim possamos acompa
nhar no seu progresso moral o século em 
que vivemos.

Mas se por um lado devemos esperar 
do governo alguma coisa util, mesmo p ra 
indemnisar, de certo modo, a nação C 
terílidade em que deixou correr a ul. 
legislatura que é, sem contestação t 
das mais cscaças que temos lido de n. 
didas proveitosas para o paiz; por outr 
lado inclinamo-nos á opinião dos que du 
vidapi da rasgada iniciativa do governo, a 
não ser para sobrecarregar mais o lhe- 
souro com enormes despezas que as nos
sas circumslancias financeiras não lolera-

demos pensar, tendo o governo maioria 
sua e sendo, como eram, as commissões 
quasi cxclusivamenlc compostas dos seus 
amigos políticos e então era-lhe facil fa
ze-las passar na camara. Mas ellas eram 
de tal ordem, eram de lam mau effeito as 
suas decantadas propostas, que mesmo no 
seio das próprias commissões, não poude 
o governo encontrar relator que tomasse 
a peito a sua defeza. Raras vezes ou me
lhor diremos, talvez que em nenhum par
lamento do mundo lenha acontecido, o 
que se viu, para vergonha nossa, no par- 
lamento porluguez na sua ultima legisla
tura. ,

Dissemos que nos inclinávamos a opi
nião dos que duvidavam da iniciativa do 
governo por snppormos que talvez llie 
Faltasse o tempo sufficieotc para elaborar 
propostas que embasbacassem os presen
tes e fossem merecer a dos
vindouros. E se não vejamos.

Os snrs. ministros da. Guerra c Ja 
'rinha apostados a augmentar espanto- 
ente a nossa dividr flucluanle e em

; cerque de instituições que e^- 
os laços entre a realeza e o po- 
partido hislorico quer a ordem 

; Laca. a liberdade, o progresso e a 
t alidade no poder. 0 partido his- 

co deseja que se façam reíormas len- 
iiles a melhorar o estado do ihesou- 
: a repartir o imposto mais igual e 

juilalivamenle: a simplificar os sarvi- 
s públicos, como meio d’economia: a 
scenlraltsar a administração, dando

aclual governo: mas. nem por isso dei
xará dc ser justo. Não fará opposição 
accintosa c desleal. Flade apreciar os 
actos do ministério e dos seus delegados 
desapaixonadamenle, e sem acrimonia. As
sim como será severo cm censurar lo
dos os abusos, Iodas as immoralidades 
e todos os actos obnoxios ao paiz, assim 
applandirá os qiie lhe forem de reconhe
cido interesse. É este o seu programma.

^,am_mjc as fizesse um governo serio e 
razotw5mftiW‘J que olhasse
mais á realidade das aos
effeilos espéclaculosos.

O governo appresenlou é vm 
ultima sessão da passada legisu. 
gumas propostas; mas de que s 
presenla-las, se ellas foram 
somno do esquecimento nas g' 
commissões?Umas eram d uir 
mente negativo e outras mu 
para o lhesoúrõ, c nem d’oul»

na
al-

j ap- 
nir o

das 
total- 
tonas 

ido po-

ó

rdar o déficit inF^ taram a compra 
v corveta couraçada, quando nos-ou- 
vizes começam a deixar de ser mo- 

lo insignificante custo de quinhen- 
js de reis para a defeza da barra 
oa de qualquer aggressão extran- 
PiLmm teneatis.

. . squiuba é por certa, para lhe não 
chamarmos loiu^r-ã; uma semelhante pre 
vensão porque devião lembrar-se estes fa- 
taes regeneradores que a bawa de Lisboa 
não se defende só com um couraçado, a
quem a imprensa da opposição chama com 
muito chiste o pimpão, mas que são indis
pensáveis. outras muitas obras d arte nas 
duas margens do Tejo e além disso deFOLHETIM

Ainda até hoje não comprehendi bem as 
fadigas e as inquietações dos viajantes. Não 
nconlrei uma só cousa, no pà^rnais lon- 
iquo, de que se não encontrasS^a equi-

■nte na tua em que se mora; muiloVqidivi-

N uma segunda feira á noite, encontrou 
elle na Ermitage * uma rapariga toucada 
com elegancia, fresca, provocante, vestida 
com aceio, discreta na dança, reservada nas 
palavras. Em vão esgottou elle lodo o arsenal 
de galanlerias dos frequentadores d aquelles 
lugares l fez notar — que estava muito ca
lor ; —que estaria mais fresco se se estivesse 
noutra estação;—disse-ihe:

__0 vestido da menina e azul; o azul 
se chama?é uma cór admiravel. .. Como 

— Juliana.
— Que bonito nome!
Impossível trazel-a a uma

tem ido à America para ver arvores, 
China para descobrir homens. A unica

mais intima.
Na segunda feira seguinte,

dos primeiros que appareceu

conversação

foi elle um 
no Casino.

Juliana acceitou, e á sobremesa con
fessou-lhe, ai! que succumbira á fragilidade 
tão própria das mulheres: que fôra enganada, 
trahidã; n’uma palavra, que tinha... uma 
filha!

Prospero enterneceu-se, e quiz c - 
lal-a dos ambuste^ dum monstro.

__ Pois bern, disse elle, servirei uc pai 
a tua filha.

Juliana chorou de admiração, e em 
consentiu.

Mandaram-se vir os papeis da te 
Prospero foi ler com o mestre. 
— Ttnho um favor que pedir-lhe. 
— Falia.
— É que vou casar-me.

na officina em mangas de camisa. O mestre 
reclama a casaca, e é forçado a adiantar a 
Prospero o dinheiro para que a vá desem
penhar.

Passado um mez, vai a casa de mal a 
peor; já ;cóa que sua mulher não ganha o 

■ A rapariguita, a quem devia ser- 
[ vir dc come demais: obriga-a a engrei- 
xar-lhc bolas. A sua Juliana, cujo nome 
era tãò ailo um mez antes é chamado iro-
nicau. e tc madama Sopa.

dia chega á officina, e diz: 
Mestre, tenho que pedir-lhe um

favor

i culpa dos viajantes, que vão ver tão longe Encontrou Juliana, que se mostrou menos re- 
jue perfeitamente veriam de suas janellas, servada.
que não poderiam mentir a respeito de 

ousas que toda a gente conhece. A única 
>iagem séria e digna de interesse, que até 
hoje se tem escripto, é, sem contradicção, a 
Viagem d roda do meu quarto.

Ha n’uma rua, que corta a minha em 
angulo recto, um operário que trabalha em 
papeis pintados, cujos costumes são mais 
interessantes, mais extraordinários, e sobre 
tudo mais selvagens que os de qualquer dos 
povos descobertos ou inventados pelos anti-

Confiou-lhe que era costureira e que 
ganhava tres tostões por dia.

— Juliana, disse Prospero, sou operá
rio numa officina de papeis pintados; ganho 
sette tostões. Juntemo-nos: com dez tostões 
por dia, podemos viver ã nossa vontade.

A proposta era vaga. Intimado para se 
explicar, Prospero acabou por pronunciar a 
palavra casamento, e por offerecer um bife e

gos navegadores.

salada.

s Casino parisiense,

— E então?
— O jantar da bôda é de pique-mque. 

Pela minha parle não será grande a despeza. 
Apoquenla-me porém uma cousa, e e que 
não lenho casaca; fazia-me um grande la
vor se me emprestasse uma.

O burguez consentiu.
A bôda lem lugar exlramuros. Dança-se, 

bebe-se. Um primo conduz a noiva a casa. 
0 noivo vai para sair, e é detido pelos crea- 
dos t não se pagou tudo. Alguém, trahidor as 
condicções do pique-nique. safara-se clandes- 
linamente. Não querem deixar partir l ros- 
pero, que, por hm, deixa em penhor a ca
saca do burguez. Tres dias depois apparece

— Ò que é? r
— Um grande favor.
— Não é de te emprestar a casaca"
— Não, mestre.
— Então, falia.
— O trabalho cança-me o peito.
— Cala-te! tu, o mais forte dos meus 

operários I
— É que mo falta o ar : não posso vi

ver assim por mais tempo.
— Então, não podes trabalhar mais?
— Posso, mestre ; mas queria que mo 

encarregasse de conduzir o carro que leva 
o papel á cidade !

— Sabes que por isso não dou senão 
quatro tostões.

— Sei; mas tem-se menos trabalho e

Ir
i.



JORNAL DO MINHO

numerosa arlilheria e de grosso calibre 
para os fortes que lêcm forçosarnente de 
construir-se, o que demandaria tudo umr 
enorme despeza, com que o lhesouro n 
póde e, quando por ventura se vies a

e
vez

.los a favor do lhesouro, outra 
* ngordar na administração de s 

. é isto o que dá sérios cuidados 
coccupa todas as atlenções do snr.

fazer, já o couraçado, para poder serv r 
precisaria^or cerlo de reparos nos .es
tragos que o tempo lhe d ; cousa- 
do. Estes dons ministres ? >r íu-Ho mi- 
rando-sc na sua obra cm. ão lèem

mais, perqm dende- 
' recia* lS. Forte

pensado cm ncda 
ram que já bem r 
engano!

0 snr. minis» 
devera sobscrev' 
se não para 
triolico, c ■ em
sos de

inha nunca 
maiite despeza, 

uinenle justo e pa- 
u do augmenlo de va-

.propriados para o servi-
■i u colonias, para impor res- 

^entio e dalguns outros de mais 
»ordo para proteger no estrangeiro 

a vida e a propriedade dos nossos com-
patriotas. Era isto o que lodos os homens 
dc senso louvarião.

E o snr. ministro da Guerra abando
nando por uma vez essas scenas de effei- 
lo, que é o seu fraco, devia limitar a sua 
iniciativa a coisas do seu ministério, lem
brando-se de que somos uma nação pe
quena e que o melhor couraçado que 
devíamos possuir, era muita prudência e 
juizo bastante para nos sabermos gover
nar; e n’esse caso procurar unicamente 
organisar por um modo conveniente a 
força publica, zelar a sua ,
que c um sorvedouro de m 
reis que se poderiam talvez 
"■‘Mineme > regulamentos mHílares que

oistro da Fazenda.
0 snr ministro da Justiça como en

caixe na falia do throno o seu nariz de 
cera, a proposta de lei para a dotação do 
clero, para ficar no papel, com que quer 
illudir os papalvos, porque d’oulras pro
postas não cura, tomara elle tempo para 
procurar sofismas com que possa respon
der á cerrada e tempestuosa argumenta
ção dos deputados que tiveram a levian
dade de acreditar cm s. ex.a, quando 
lhes promctleu uma comarca para o seu 
circulo. Pelo que s.ex.a fez pelo Alemtej« 
póde calcular-se o que ahi irá pelos ou
tros dislriclos!

0 snr. ministro das Obras Publicas, 
esse receioso de não poder (satisfazer os 
deputados da Beira a quem promelleu so- 
lemncmcnle caminhos de ferro, medita 
no modo de illudir a sua boa fé c confia 
que mais um sorriso, um abraço e qua
tro palavrinhas dòces desarmarão as iras 
de ss. ex.as. É islo o que lhe importa.

E finalmenle osnr. ministro do Reino 
parece-nos que d’esta vez appresenlará 
alguma coisa sobre inslrucção primaria, 
ainda que não seja se não para desviar a 
atlenção da camara do presente dos tres 
contos reis, com que quiz brindar os

■mrpslr 
u mui

menteiros em manifesto 
idos e das criancinhas 
rivel censor de Iodas 

■1 passadas e de quem se

ar

hai p ía 
o mcsn 

aenlo dm
limado do , 
iluições do pt 
bem não suppi 
tostas dc subido q i. 
io do estado.
0 snn ministro da Fr 
no mc

uma vez c
o exercito que se se

póde vi1 .a s, 
.et cito, que ceve ser 
" o, com - pt-r

dado í
sua ascenção ao poder, 
laes de vida. A critica

a razão porque nos in-

l <rne 
oiros

gc

uc
ode
jsa

opin o dos que julgam que
obra que se

set u 
ex,“. 

se ar

aniíesiando o conceito 
os snrs. ministros, não 
los de opposição acin- 
i esllmaremòs até nueó

u parr trvrf - un

- ua divida flucluí 
res mil «onlos, ter 
empréstimo para a 
so dejicit que é ci 

> a que o seu eolle 
já extinguiu no papel, 
d? Fazenda e dava até

rarme «ug-( HT)
,a «oca ttltl

conlrahido; ——r

nif

de ido n.
les , preoec 
In > i' j Ea dc

i-se ao ar livre; póde fumar-se, o quo é 
rehibido na loja.

— Alas, como hasde viver?
— Ora! Juliana que trabalhe mais.
— Terás o que pedes.
Roubou Prospero um cão grande; 

fldeu-o ao carro, e fez com que j pu- 
sse ; mas, passado pouco tempo, deram- 
um carro maior; quiz por-lhe o cão e 

stumal-o a puebar, para que iodiwdual- 
ole não tivesse quasi nada que fazer-.

Mas o cão pensava a este respeito exa* 
mente como seu dono. Estendia-se de- 

uaixo do carro e recusava-se a andar.
Certa manhã, comtudo, vi Prospero 

mettido ao carro, e o cão a puchar com to
das as forças. Em breve se me revelou o 
segredo de tanto ardor. Atára ás costas um 
grande pedaço de carne, e pozera-se ao 
carro, mas a uma distancia tal, que o cão, se 
bem que nyiito perto d’elle, não podia lo- 
3i-Hi > pobre animal atirava-se, arre- 
esjav.i-- lav? .Ros, mas batia o queixo 

baiJi, ■ o carro lá ia caminhando.
Todo o reslo do dia, ainda que Pros-

pei 
pre

nao estivesse ao carro, conservava sem-
no mesri

Os ires lo;

1 lugar aquelle pedaço de

- por dia que ganhava de 
m para trazer sérios emba-

as i, mas Prospero linha calor, o en-

i terminado se retinem as forças dispefi- 
veis para combater o inimigo commun, 
parece deveria haver a providencia de 
que lodos soubessem dos progressos H 
beraes a que as ideias do século miram 
c das derrotas dos anli-liberaes que só 
por fatalidade, e imprevidência do gover
no hespanhol continuar duvidas, contra 
a frondosa arvore que desfralda em seus 
ílorecentes ramos a idéa san, justa e 
equitativa do progresso.

Alem dos Pyreneos os partidos to
maram uma atitude expeclante e muito 
pouco de interesse geral: dizem-nos que 
a commissão das leis conslilucionaes sa- 
hiu da sua immobilidade c que adopla as 
melhores ideias do relalorio de mr. Lc- 
fevre-Ponlalis para a allribuição d’uma 
camara alta; propondo que se pedisse para 
entrar em discussão as leis conslilucio
naes olhando-se com muita atlenção para 
a lei do senado. Parece que quando fo 
ram conhecidas as resoluções da com
missão dos 30, o centro esquerdo e a 
extrema direila declararam que não lhe 
davam apoio. Houve grande debate em 
que tomaram parle, Casemiro Pcrier, 
Ernesto Picard, Marcere, e outros, decla
rando que não sustentarão projeclo de 
lei parcial, o que não seja comprehen- 
dido em um que alcance as leis consli
lucionaes. Está conhecido que cm França 
sem o cenlro esquerdo e sem a estrema 
direila não é facil formar maioria.

Para os diíTerenles edeficios dos par
tidos de França quando será possível as
sentar a primeira pedra?

Do principe de Bismark dizem que já 
não lhe é acceila a demissão. Fez algum 
barulhosilo a prisão do abbade Majunk 
deputado e direclor da Germania que foi 
sentenciado a um anno fie prisão; e co
mo lambem já foi preso outro deputado| 
o anno passado depois de aberta a ses-j1 
são legislativa, os homens da muita liber-l

que coilabora, das mais palpit -es nu;iJ 
cias que occorrem no mundo jdlire J 
das que forem dignas dc pub idadj 
este o assumpto de que tratarei c-m | 
maior dedicação, desempenhai -m< Jfj 
compromisso a que me sujeitei j.ara conil 
a ilkislrada rcdacção do Jornal do M I

Euamos proximos do dia solemi ’ dl 
abertura do parlamento : seria-nos mi.iicl 
agradavel, como porluguezes e lib rac | 
progressistas, que os eleitos do povo ies l 
§em dispostos a cumprir religiosan enlJ 
o mandato popular,-allcndendo ás ueces-l 
sidades dos seus círculos e ao liem gerai| 
do paiz. Não desejamos ler de regisltrl 
factos pelos quaps se conheça que eslt l 
eleitos vem de proposilo servir de c; pa| 
cho dos snrs. ministros, e despachar > i;ú| 
algum compadre de estoinago* bazio, wl 
algum paralítico político, mas filho ou pa{ 
rente da ex.'“a regcneraloria.

Continua ém scena o pimpão, que 
governo gastador dispõe para f.izcr a po 
licia do Tejo, e isto pela bagatela de per 
lo de 500 contos de reis! I!

Maravilhas regeneradoras.
0 pimpão vem fazer companhia ac | 

planos realisados dc grandes despezas ei í 
Tanços, (aonde até os animacs adoecem, I 
ao chamamento da reserva, e outras mu i 
ras cosas de qué só os regeneradores en 
tendem.

O Diário do Governo publica a cir' 
cular dirigida aos governadores civis,, r? | 
commendando-lhes vigilância p;
tar fraudes por occasião do asseniam^ ií
de praças dos substitutos dos mar 
apurados para o serviço militar evil 
do-se assim a troca de nomes, c a apj 
seutação de documentos que lhe . io 
lencem.

ralleceu o ex.T sr. F Hji^ Foi 
uma das illnslraçu^s do r , crcilí.

Esle vn! avar

an

qt

>1101 log:
dade que ainda prendem os no elercilo come na scieu

^..^sços semelhantes ciaenforcam^

destinos do se vão entendendo. Deus
am-se um poucochinho, mas lá

havia declarado no :U

■wp,-.!.™. , - --- -------------- —compadeça daver seria
ai errado o nosso de todos. Nada mais podemos-dizer ne?ST- ESMOJ

da a escacez de noticias 
e esta falta mais nos 
lenção, principalmenle a 
do lheatro da guerra. Na 
cm um ponto certo e de-

contrava amigos ic unham sede. Ao findar 
a semana, pouco para as despezas. 
A pobre Juliana es - ; ;e quanto podia
para que não faltasse o sustento diário; mas 
em breve foi obrigada a pprimir o café 
do almoço.

Prospero enfurece-se, uvra — que 
travqhava como um jumem ■ 
nhit-sc das suas- obrigaçõ 
aquella creança, aquella crear 
honrava, comia como um hippop 
ria a causa inevitável da sua ruína.

’^empe- 
nas\que 
je o das-

se

lo, segundo me inlbunárm que
conduzido ao cei

Foi necessário metter a crean^ 
prender um officio, não sei onde.

a ap-

Chegando um dia a casa, não encontrou 
Prospero a sopa feita. Fez então um barulho 
horrível, e annunciou a Juliana que, já que 
ella não sabia administrar a caáa, lhe decla
rava que, desde aquelle dia, estavam sepa
rados de pessoa e bens; — que cila viveria 
do trabalho proprio, como elle, Prospero, 
viveria do seu.

E com um giz dividiu o quarto em duas 
partes, e disse:

— Esle é o seu quario, este é o meu: 
a renda que pagamos é de 120'000 reis por 
anno; pagará seis, eu pagarei o resto.

Certa noile chegou a casa com um moço 
de fretes, e disse a Juliana:

— Este rapaz, João, é meu amigo in-

ta revisla 
secção.

s- [ um trem dos mais humilde: 
; os telegrammas vão n outra: acompanhassem doze pobres.

(foi sepultado no cemileno do:
aonde tiveram lugar

testamen I 
o seu cal 

. lerio ei
e que J 

C cadavca
Prazeresj

as solemnidadesGORRESPONDENCIÂS "T” Ár
Lisboa 28 de nexembro de 1894.

(Do nosso correspondente)

A um simples correspondente só lhe 
cumpre informar os leitores do jornal, em

limo: dormirá commigo, e pagará metade da 
minha parle de renda.

João era um rapaz governado: conso
lou Juliana e ajudou-a nos trabalhos da casa.

Uma noite, Prospero, que não tinha vol
tado a casa havia cinco dias, chega subita
mente e descobre que João havia transposto 
não só a linha de.giz, mas o sanctuario da 
amisade, e os deveres da hospitalidade : qtiiz 
bater em João; mas João baleu-lhe e pôl-o 
na rua.
\ No dia seguinte, de manhã, voltou e

moço 
castífe

'nhora, já que se rebaixou até um 
:■ tique com elle, e eis o seu

«Tu, João, ■ iie ,e minha mulher,
com as condições > es i

«Em primeiro lugar, pertence-me me
tade dos bens do casal: um cobertor, uma 
enxerga, uma coberta e uma cadeira.

«Podia levar todas estas cousas, mas 
tenho horror ao luxo. Não é debaixo de tec- 
los doirados que se encontra a felicidade.

«Vendo-te a minha parle por seis mil 
reis, que vais dar-me.

«Fico porém com a enxerga, único traste 
que realmente me é necessário nesta estação.

«Juliana Sopa é tua para sempre,— 
mas iodas as vezes que nos encontrarmos 
me pagarás um copo, o isto perpeluamente.»

soas de distincção e toda a guarnição! 
de Lisboa acompanharam o ferelro.

Consta que o snr. Tavares d’Almei 
ila ullimamenle nomeado govern I . dal 
índia foi promovido ao posto dc p rc; ii

As condicções foram aceitas. Pro.;?toi 
esvasiou a enxerga, dobrou-a, metteu-à nu» 
chapéu, e depois disse:

— Adeus, João! Adeus, Sopa’ sê fe-l 
fiz; eu... despejo a casa.

E desceu a escada assobiando, com as I 
mãos nos bolsos; e lá se foi pelas ruas, dc j 
nariz ao vento, em procura d'um quarto.

D'esde então, as condicções pouco m -! 
raes do divorcio e d segundas sapeus, I 
tem sido, tanto d’um como d’outra parte 1 
fielmente cumpritp^

João, c , diz algumas vezes—que I 
Prospero contra muito a miudo — juc. , 
o espera a todas as esquinas, e Uie laz, se- i 
gundo as clausulas do tractado, pagar um 
numero o prodígios de copos de vinho

Prospero diz—que João parece evital-o, 
e que não partilha o praser que elle Prospero | 
sente, ao encontrar um velho amigo Quei- > 
xa-se de ter feito um ingrato.

Neste ponto, Laurenl-Jan, a que n Cunto | 
a historia, interrompe-me e diz :

— Ah! os ingratos! todos pretendem ler > 
feito ingratos. Onde eslãu pois os ir ratos? 
perguntem seja a quem fôr:

— V. Ex.' é ingrato?» — «N a 
lenho feito muitos.» Onde estão pois os m 
gratos ?

É forçoso que sejam os mesmos m - 
bemfeitores.
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iivisão semprejuizo dos officiacs mais 
[ tigos da sua classe.

Por hoje nada mais alé á semana.

Transcrevemos do jorna! de jurispro- 
jenciq o Direito, uma consulta e res- 

sia acerca do imposto do real dauga, 
., julgamos ser muito interessante para 
; publico.IREITO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO

sem prévio manifesto ao qual me parece per
tencer os dois terços, e mais o terço res
tante da multa, por isso que não se acha 
estabelecido para estes empregados cofre 
d’emolumentos, como nas alfandegas a que 
se refere o dito regulamento; deve o terço 
entrar em receita do estado, ou em quanto 
a este tem d’applicar-se o disposto na port. 
de 19 de março de 1869, que explicou a 
de 13 de dezembro de 1863?

E quando o guarda da (iscalisação au
xiliar das alfandegas seja o descobridor dos 
generos nas circumstancias de serem appre- 
hendidos, embora não lavre o competente 
auto, para o que não tem aUribuição, devem 
os dois terços e o terço reslante pertencer- 
lhe, ou este terço entra em receita do es- 
lado em razão de não tèr cofre d emolumen-

DA FAZENDA PUBLICA

• varejos dados cm lojas de ven- 
e.», c armn>ie»s de deposito não se 

dem Vazer appreliençôes, deveu- 
lavrar-Se atilo das sufraeções 

descaminho*. que será enviado 
. ministério publico. Fóra does

te caso podem ser apprebendidos 
oh generos conduzidos» ou ocultados 
lu»s direitos. Os autos de appreben- 
siio feita pelos escrivães de fazen- 
. devem ser lavrados em juizo.

as appreliencões julgadas pelas 
usticas ordinárias. Póde pagar-se 

Õ nuita voluntariamente. Como se 
idem as multas. Os escrivães de 

fiuenda só devem ireceber custas 
d«» processo, quando houver excca- 

io administrativa.

los.
E havendo denuncias, de que falia o 

artigo 25.° do citado regulamento, devem 
estas ser feitas pela fôrma prescripía no ar
tigo 355 da novíssima reforma judiciaria, ou 
como deve ser acceites não sendo por aquel- 
le modo, vistos que tem de proceder-se a 
conveniente divisão do pro.luclo nas multas 
respectivas, acerca das quaes lambem entro 
em duvida sobre o destino dos 10 p. c. 
para o cofre dos emolumentos, quando não 
se acha estabelecido, como disse?

V Além da multa, aquealludo, ha di
reito a perceber-se os respeclivos emolumen
tos ou salarios pelos lermos de laes proces
sos contados pelo administrador do con
celho em vista da tabella dos emolumentos 
judiciaes em vigor?

Acerca das duvidas, que deixo expos
tas, peço a sua resposta com a possível bre
vidade no que muito obsequeia.

Um assignante

CONSULTA

1 Conforme o esclarecido parecer d’essa 
dlustre redacção — Direito do corrente anno 
a pag. 78,. — em que na parte respectiva á 
j cúiisação do imposto do real d gana. se 
sustenta que os escrivães de fazenda só lêem 
competência para levantar os autos das in- 

ões ou descaminhos e a envia-los ao 
delegado do procurador regio, e não para 
cítecluar apprehenções ou tomadias, porque 
estas competem ao poder judicial; haverá, 
í or ventura, em vista do confronto do mes- 
rm jornal a pag. 173, alteração a este pa- 
re, «r, allenla a disposição do arligo 349.” e 

ninles da nova reforma judiciaria que não 
(■ i revogada, nem alterada pelo arligo 27." 

regulamento de 11 de dezembro de 1873, 
em que a fazenda começa por ipmadia ou 

rehensão, a qual lem de ser feita pelo
P<criv-M>írní'ei‘tla I’ara ,er loh,,,r 0 comPe’ 

te processo fr!» P»der judicial?

varejos os escrivães de fazenda, e 
pregados íiscaes seus subalternos, que para 
esse fim tenham ordem sua escripta. L,_se- 
«nndo o arligo 27.° das mesmas’mslrucçues. 
devem os empregados íiscaes, com excepção 
dos guardas, levantar auto administrativo 
das infraeções e descaminhos, que forem 
descobertas, e remetle-lo ao ministério pu
blico para servir de fundamento aos proces-

nau

n. r virtude d’aqtiella disposição sera praxe ’ 
recular, (que uie parece que sim), que, । 

nas levantado o auto de tomadia ou ap- । 
í í ehensão pelos escrivães de fazenda ou seus .

es, sem ser julgada valida ou nulla pela 
.i ietoridade fiscal, que n'este caso ê o admi
nistrador do concelho^— R. C. E. do sr. 
J. 8. Ribeiro a pag. 2o9 do vol. XI, — se a 

remetlido ao agente do mmislerio pu 
blro para os elleitos legues, como muitos 
(Sj.vães d.e fazenda pralitam sob o tun- 
dai enlo de que nenhuma competência leem 

>s dministradores dó concelho em laes pro- 
cecvos, nem o regulamento th’a confere, a 

ser o seu auxilio, quando preciso tor f 
Hl Mas se antes da remessa d aquelle 

au i, ipier d’infracção ou descaminho, quer 
, aAprebenção ou tomadia, o irausgressot 

se nreslar voluntariamente a pagar a multa, 
a q\ie se refere o artigo 23.” do citado re
gulamento-, que é a declarada nos arllo0S 
2o e 3.” do decreto n.” 6 de li de 
dezembro -de 1864 —dito Direito a pag. 
154: —a quem deve ser indereçado. o re
querimento para esla ser arrecadada inde- 
pendenlemenle de processo? E, parâ este 
n.., deverá ser previameMe ouvido o agente 
■■ • minislerio publico antes de lançado o

npelenle. auto, nos termos da port. de 15 
Setembro de 1853 artigos 8.° e 9. , ou 

a port. que permitte a suspenção d’ulte- 
res diligencias não pôde ter ãpplicação

। ra o caso de que se traia ?
E com o pagamento d esla mulla ha lo- 

r a exigir-se o perdimento da valia do- 
jda dos generos, como preceitua o alv. 
23 de janeiro de 1643 ; ou aquella mulla 

veio substituir esla pena?
IV Tralando-i»e, pois, da divisão do pro- 

iCto da multa nos termos do | 1.” do

SOS competentes.
Refleclindo maduramenie sobre estes 

artigos, vê-se que d’elles se deduz a dou-

ligo 25 do predito regulamento que e 
do modo determinado na pag. de 15 de 
>zembro de 1863, a qual foi publicada 
ira regular a execução do mencionado de- 
elo de 7 de dezembro de 1864 —dito 
ireilo a pag. 173 — e em que sómente foi 
iprehensor o escrivão de fazenda suppleote, 
ie descobriu os generos expostos á venda 

truirem, se auxiliam. No caso de se darem
varejos, os quaes só podem ter lugar em 
casas de venda, e depositos contíguos, não 
é pemitlida a apprehensão dos objectos des- 
saminhados, e os escrivães de fazenda de
vem apenas lavrar auto do descaminho ou 
infraeção descoberta, remettendo-o ao minis
tério publico (artigo 26.° e 27.° das ciladas 
instrueçoes regulamentares de 11 de dezem
bro de 1873.) Se porém forem encontrados 
os objectos descaminhados na occasião, em 
que são conduzidos, ou. occultctdos por al
guém, tem lugar a apprehensão, que pôde 
ser feita pelos escrivães de fazenda, como 
especialmente encarregadbs da (iscalisação 
do real d’agua, (artigo 22.“ das ditas ins- 
trucções) e deve proceder-se nos termos do 
arligo 350.° e seus || da nova reforma ju
diciaria, sendo lavrado o auto de apprehen
são pelo escrivão do respectivo juizo, julga
da esta valida ou insubsistente e applicadas
as penas legaes, se para isso houver lugar, 
pelo compôtçnle juiz.

O escrivão de fazenda não. é por Jei 
obrigado a fazer o auto da apprehensão ; 
basta que effeclue^ as intimações ordenadas 
no citado arligo 350.° e seus g|, e que laça 
em juizp as convenientes declarações,

Esla é a doutrina que lemos por con
forme ás disposições vigentes sobre fiscafi- 
sação do real d’agua depois da publicação 
das inslrucções de 11 de dezembro de 1873 ; 
e se ella é verdadeira não temos que mo
dificar ou alterar as opiniões emitlidas nos 
ií.os 5. e H do 6.° anno do Direito, ás quaes

Mcspoeta

I. Segundo o artigo 26.° das instruc- 
ções legnlamenlares, para a cobrança e fisca- 
hsação do imposto do real de agua, appro- 
vadas por decreto de 1 de dezembro de 
1873, todas as casas de venda para consu
mo, e armazéns de deposito contíguos a es
ses estabelecimentos, são sujeitos á inspec- 
ção e visita das aucturidades íiscaes, que 
poderão proceder a varejo afim de co
nhecer a exactidão dos manifestos e decla 
ções feitas, sempre que houver suspeita de

allude o douto' consulente.
No n” 5 sustenlamos^que nosfrarejos 

os escrivães de fazenda não podiam fazer 
apprehensões dos objectos descaminhados, 
mas só lavrar autos das. infraeções ou des-^ 
caminhos, e remetle-los ao ministério pu
blico, em conformidade com o preceito do 
arti"o 27.°, das referidas inslrucções, de 11 
de dezembro de 1873. É o mesmo que ain
da hoje diremos.

No n,” I I dissemos que o processo es
tabelecido no arligo 349.” e seguintes da 
nova reforma judiciaria só era apphcavel 
aos processos de contrabando ou descami
nho, em que a fazenda começa por appre- 
hensão, ou tomadíra, e não áquelles em q«e 
esta se não linha feilo. É lambem o que ain
da hoje deíTendemos. De termos dito no m* 
3 do Direito que os escrivães de fazenda não 
podem fazer apprehensões dos generos exis
tentes em lojas de venda ou armazéns de de- 

c occasião dos varejos, não deve

curiosidade. — Qual será o motiva
ia Senhora não decidz

NOTICIÁRIO
abrir l

os
Senhora a Branca ate a 
tem a certeza de que os- donos dos teif

erem os escri- 
mes-vães de fazen 

mas apprehensões quando én 
lermos do | l.° do artigo 35Q. da 
'erma judiciaria, algumas pessoas conduzin
do ou fazendo conduzir,

-ndo oWultar quaesquer objectos descami- a rua atravessa não lhe pedem um real 
jados aos direitos. São especies diversas. ex.)r0priaÇ3o ?

trina seguinte:
l .“ que só podem dar-se varejos nas 

casas de venda, e depois_contíguos;
2 .” que das infraeções e descaminhos 

descubertos rfesies varejos se deve lavrar 
auto admiuiâtrativo, que sera remetndo ao 
ministério publico para se instaurarem os

nhados aos — . _ .
Em conclusão; —os escrivães de fazen- 

di podem fazer apprehensões de objectos 

direitos; mas não as podem fazer do*, ob 
iectos existentes em lojas de venda e de
pósitos conljguos, quando lhes derem va-

reÍ°* * * * SÍl Fica prejudicado ttSlc quesito. Quan
do ha apprehensão, lem esla de ser julgada 
Valida o insubsiskW pelos iribunaes judi-

Accrta<l« escolba, <S honr«H« mo- 
menção—Eonsla-nos que o ill."'u sr. An- 
lomo Adelino' de Magalhaes Moulinho, cará
cter tão serio como honesto e pessoa mwlw 
estimada de lodos os bracarenses peki sua 
afabilidade, saber, e tino trato, acaba de ser 
nomeado segundo guarda livros do Banco 
do Minho. Damos os nossos sinceros para
béns ao nomeado, e aos cavalheiros que 
reconhecendo no sr. Moulinho muita mlelli- 
zencia. aptidão, probidade e honradez; o es
colheram para tão importante sen iço.

Agradecimento»—Aos ill.m e rev. 
snrs. parochos, qire se dignaram mandai in
screver os seus nomes na lista1 dos assignan- 
les d’este jornal, agradecemos com a maior 
estima esla, para nós. tão honrosa fineza.

Mtssa—No dia 28 do mez passado te
ve logar, no magnifico templo dos Congre
gados, uma missa rezada pelo digno capel-
lão do regimento d’infanleria 8, para suíra-
S a alma da es.” snr.' D.
lana Alves da Rocha Branco, mae do nos
so amigo e digno direclor das Obras Pu > i- 
X S «Mriclo o w-, 
Guilberme Thomaz Braucia, ca.allitno da

Veste “religioso acto assistiu o ex."” 
snr. Branco, sua ex.1"* familia, e um gran
de numero de amigos e respeitadores das 
virtudes da ex."*’ íioadp. _______

casam’21*10— No di5f2^do mez pas
sado, teve logar com toda a P°mpa’ 
capella do Sancluario do Bom Jesus do Mon
te o enlace matrimonial da ex.’ ’ snr. 
Maria da Graça, filha do honrado np

processos, . q-» <
3.° que conseguintemente o artigo -i. 

se deve entender de aceordo com o ante 
rior e por tanto só com referencia aos va
rejos, e visitas de que o mesmo artigo

o

Irãtã 4.° que no caso de se darem varejos, 
não se podem, por occasião d’estes fazer 
apprehensões, porque nenhuma lei as au^ 
torisa n’essa hypothese, e antes o citai a 
li^o 27." só manda lavrar auio adrcnlsli 
livo das infraeções e descaminhos, que io-
rem descobertos. .

Consultando por outro iado ° artG 
350 ’ S L° da nova reforma judiciaria, vc 
se qne a lei do processo só auel™sa a aP‘ 
prehensão, quando os empregados íiscaes 
encontrarem alguma ou algumas p » 

[conduzindo, ou fazendo conduzir, occuUan- 
do ou fazendo occultar generos, mercado- 
crias, e quaesquer outros objectos em des- 
oaminbo dos respeclivos direitos. Esla uis 

: São não foi revogada pelas instrueçoes 
t regulamentares de 11 de dezembro de lb o 
• que como acto do poder executivo nao o 
» diam alterar nma lei. Coexistem pote as duas 
i disposições legaes e devem entender-se uma

Ciae3N<?.nhumaM tal attribuiçãp aos admi

nistradores do concelho, ,
III Nãó julgamos necessário remetler 

nnaloucr auto aos tribunaes judiciaes. O au
to de apprehensão tem de ser lavrado polo 
escrivão do juizo, e assignado pela aucton- 
dade judicial nos termos do arligo 351. oa 
opva reforma judiciaria; mas se antes de 
lavrado esse auto, e de instaurado o pro
cesso, o transgressor quizer pagar volun a- 
riamente a mulla em que houver incorrido, 
poderá entrar logo çom a sua importância 
na respectiva recebedoria. Depois de instau
rado o processo, só ao respectivo juiz po
derá requerer que se lhe mande passar guia 
para realisar o pagamento, devendo neste 
caso ser ouvido, o ministério publico, como eg sy(npalhias.
fiscal da lei, e representante da lazenda. A pi,tp re)i<rji
Esla é a pratica, que'nos parece mais racio- 

. navel, mas infehzmente não conhecemos leu 
- ou regulamento que a auctorrse.
i Hoje a pena apphcavel' a estes casos e 
, só a mulla, e não ha outro encargo alem das

^Cla E^ssin vemos, que longe de se des-

custas do processo.
IV O modo da divisão das multas esla 

determinado no arligo 25.’ das referidas in- 
strucções e na portaria de 19 de março de 

1860.

Se ha denunciante, pertencem a este 
dois terços, e o terço restante aos emprega
dos, que praticarem a diligencia, depois de 
deduzidos 10 p. c. para o cofre dos emo-» 
lumentos, se o ha; e se não ha (como acon
tece no caso presente,) pertence todo o terço, 
-em deducção alguma, aos empregados que 
fizerem a diligencia.

Sc não lia denunciante, dois terços per
tencem aos empregados descubridores, e o 
outro ao cofre dos emolumentos, havendo-o; 
e não havendo, entrega-sc lambem aos mes
mos empregados.

As denuncias, de que se trata, não são 
as que se fazeni em juizo, nos lermos do 
ar ligo 353.“ da nova reforma judiciaria, por 
falta de manifesto de decima, un de outros 
tributos, mas sim as que são feitas direcla- 
menle aos incumbidos da (iscalisação, em 
virtude das quaes se descobrem os generos 
descaminhados..

V Os escrivães dé fazenda, em confor
midade com a' disposição do arligo 23.” das 
inslrucções de 11 de dezembro de 1873, 
além das quotas, tem direito ás custas e 
emolumentos, que lhe compelirem por lei; 
mas nas hypolheses figuradas na consulta,, 
pensamos que não ha logar a exigirem-se 
emolumentos, nem custas, porque não che
gou a promover-se execução administrativa, 

- caso cm que o administrador do concelho 
deveria contar os salarios do processo em 

■ conformidade com a tabella judiçiaL 
i Assim julgamos ter respondido ao illus- 
i trado consulente ; mas somos forçados a di

zer-lhe que é tão desordenada e coholica a 
legislação, que se diz vigente sobro este as
sumpto, que não podemos ler absoluta con
fiança nas respostas, que. deixamos exaradas. 
As inslrucções de 11 de dezembro de 1873 
mais confundiram ainda a legislação existen
te. Em logar de compilarem e ordenarem 
por modo claro c simples os preceitos das 
antigas e novas leis e disposições regula
mentares, só contribuíram para suscitar du
vidas, levantar tropeços, e aggravar as diffi- w<l 
culdades jã creadas. É vigente Jazer um n(K 
vo regulamento em que se dé satisfação a 
Ião instantes necessidades.

Em lodo o caso cumpre-nos declarar, 
que ouvimos o parecer dos empregados com
petentes, e que respondemos depois de pro
ceder a conscienciosas averiguações.
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te d’esla cidade, o ill.rno sr. Antonio José 
Novaes e Sousa, e de soa esposa a ex.m* 
sn.* D. Anna Joaquina de Faria Tinoco, com 
o nosso estimado amigo e lambem honrado 
negociante desta cidade o iU.mo snr. Anto
nio Manoel Ayres d Oliveira. Aos illuslres 
noivos-desejamos uma feliz e prolongada lua 
de mel, acompanhada de prosperas ventu
ras; e á sua familia damos os nossos sin-

Recebeu-se um correio estrangeiro de 
Cuba.

Serrano continuava honlem em Lo- 
gronho.

A cheia do Ebro causou consideráveis 
damnos em Lodosa.

triclos continuarão estas declarações a 11855, para os mancebos recrutados a 
ser obrigatórias. qúem se conferir guia de marcha nas

| 2.° Independenlementc das decla
rações de que trata este artigo deverão

... g — —
administrações dos concelhos ou bairros i

ceros parabéns.
Ao snr, anonymo —K — 

demos publicar o seu commun’ 
vir devidamente assignado e 
logo que sejam preenchidas 
dades será immediatamentc 
sim Satisfeito o seu dese'

AsraUecimento. —

Não po
pe r não 
ahecido: 
formali- 

;do, e as-

agradecemos a oíTerta 
exemplares do jornal 
cenles á publicar"

e
.—D. M.— 

a dos quatro

bem dos tres r 
jornal que 
rem apontame 
torir <

rense perten- 
e 1863, e lam-

Clamor do Povo, 
■ n esta cidade, por se- 

iuteressantes para a his- 
lemporanca d’este districto. 
- Acha-se n’esta cidade com

oalguns dias o nosso dedicado e 
amigo o ill.™0 snr. Esmeriz, dignis- 

,io e circmnspecto advogado nos audítorios 
da comarca de Vdla Verde. Sua s.a é pae 
do muito digno escrivão dojuizo de direito 
d’esta comarca o ill.mo snr. Simão d’Araujo 
Esmeriz, que é um caracler honesto e serio, 
e pelas suas virtudes honra a classe a que 
pertenço.

Agradecimentos------ Aos dignos func- 
cionarios que não quizeram receber os emo
lumentos que lhe pertenciam pelo processo 
da habilitação deste jornal tributamos-lhe 
nossa sincera gratidão.

mísmu. — a expensas dos muito dignos 
empregados das Obras Publicas, teve logar 
no dia 30 do mez passado na egreja de |S. 
João Marcos d’esla cidade, uma Imissa -c <
da pela alm1 uina

ujdo Guunerme 
' B' meo, muito digno director das 
Obras Publicas deste districto.

Foi numerosa a concurrenda de senho
ras, cavalheiros, c mais pessoas que foram 
ao templo orar mais uma vez pelo eterno 
descanço da virtuosíssima fallecida. E’ digna 
de louvor a iniciativa que para este religioso 
aclo tomaram os empregados da repartição 
dobras publicas, de que o ex.mo snr. Bran
co é digníssimo chefe.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 

Direcção geral das contribuições directas

1.’ REPARTIÇÃO

Devendo proceder-sc á organisão de 
novas matrizes para servirem de base á 
repartição da contribuição predial; e sen
do conveniente estabelecer algumas dis
posições tendentes a melhorar este ser
viço, e a dar todas as garantias aos inte
ressados: hei por bem, usando da facul
dade que me confere o artigo 24.° do de
creto com força de lei de 31 de dezem
bro de 1852, decretar o seguinte :

Artigo l.° Proceder-se-ha immediata- 
mente no continente do reino á formação 
de matrizes prediaes nos lermos das leis 
e regulamentos em vigor, com as modifi
cações estabelecidas no presente decrclo.

Arl. 2.” A inscripção e descripção 
dos prédios será feila por inspecção dire- 
cla aos mesmos prédios.

§ l.° Este serviço será incumbido em 
cada freguezia a uma commissão de Ires 
membros nomeados pela respecliva junta 
de parochia d’enlre os indivíduos mais 
competentes para o mesmo serviço.

§ 2/ A nomeação poderá recair em 
qualquer vogal da junta. Quando o paro
dio e regedor não façam parle da com
missão deverão auxilial-a nos seus traba
lhos.

§ 3.’ Cada commissão terá um secre
tario nomeado pelo delegado do lhesouro. 
O secretario não lerá voto nas ddibera-

os referidos possuidores ou seus represen
tantes ser opporlunamcnte avisados para 
assistirem, querendo, á inscripção e des- 
cripção dos seus respeclivos prédios e 
prestarem nesse aclo os esclarecimentos 
que julgarem convenientes.

Art. 5.° Para as declarações de que 
trata o artigo antecedente, excepto em 
Lisbao e Porto, fornecerá o governo os 
impressos necessários.

Art. 6.’ Á proporção que cm cada 
freguezia se for ultimando o serviço da 
inspccção e descripção o secretario da com
missão entregará ao escrivão de fazenda 
o processo dos respeclivos trabalhos, com 
as declarações que tiver recebido dos con
tribuintes.

Art. 7.° O escrivão de fazenda, com 
os elementos a que se refere o artigo an
tecedente, com os de que trata o artigo 
7.° do decreto de 7 de abail de 1809, 
e ouvida a informação do secretario, or- 
ganisará a matriz predial.

Arl. 8.” O prédio a respeito do qual 
se não tiverem feito as declarações indi
cadas no artigo 4.°. se ficar indevidamcnle 
fóra da matriz, depois de encerrada, quan
do de futuro venha a ser nella inscriplo. 
será colleclaíb no dobro da contribuição 
predial por lodo o lempo em que foi omis
so, na conformidade do disposto no arti
go 2.° da caria de lei de 30 de agosto de 
1869.

Arl. 9.° O rendimento colleclavel dos 
prédios urbanos será a sua renda an- 
nual no anno de 1874,

manda Sua Magestade El-Rei declarar ao 
governadores civis dos districtos do con 
linenle do reino e das ilhas adjacentes 
que o referido abono deve ser feito a to 
dos os mancebos recrutados, que recebe 
rem guia de marcha, quer fiquem apura 
dos, ou não, pelas juntas revisoras; e bei 
assim que pelo miiíislerio dos negocios d 
guerra se expediram as ordens conven 
entes para que a repartição de contabe 
lidade abone o mesmo subsidio pela fó 
ma indicada.

Paço, em G de novembro de 187 
—Antonio Rodrigues Sampaio.

Blirecçáo seral dos proprios 
■mcionacM

Repartição central

Tendo em attenção o que me foi 
presenlado por vários eslabelecimen 
bancarios, banqueiros e negociantes, á( jr
ca dos embaraços que encontram na exe
cução da lei do sêllo pelo que respeita ic 
sêllo das leiras, principalmenlo pela d ill- 
culdade de estarem permanenlemenle 
providos, ou de se proverem de pron olo 
das leiras selladas e èscriptas em diversas 
línguas de lodos os variados lypos une 
correspondem á diversidade das laxas, o 
que obsla á rapidei que em muilos casos 
exigem as Iransaçaes commerciaes; e .sen
do conveniente harmonisar quanlo p^ ri 
vel o exaclo cumprimento da lei o inte
resse fiscal, com os bens entendidos in
teresses e commodidades do còmmercio; 
hei por bem, usando da auclorisação cm- 
cedida ao governo pelo artigo 17.’ da 

rendimento colleclavel lcarla do l(5Í dc 2 abrii dc 1873, decretar 
ilos nas malrizes é in- j0 segu,9le ■

a duração salva I Artigo 1." As letras de cambio saca- 
no arlko 172 da$ no CfRdinenle para serem pagas cm 

das insíruCções approvadas por decreto q°e forem^^;^ ,|0

Arl. 10.
dos prédios insc- ’ 
variavel noqjerior
a circumsla ;eia

de 7 de ag >

da suí 
gnada

2 1860, e no arl?** n.0 2 do

ções da commissão.
Art 3 0 A uos Precl103 ser» 

r topographica.c a descrip
ção co^á:

I.c numero de ordem topographica *
2 ." Localidade dos predios ;
3 .° Nomes e moradas dos propriela-

do dperp’q 
Art. 11

malrizes sei
U praso da de ração das

vão.— Qoasi todos os
“pulados eleitospwai. Bóã viagem? meus 
aimorés; queira Deus que façam alguma coi
sa de pioveilo para esto districto. Não seria 
muito louvável que estes paes da palria tra- -------------
Ralhassem para que o povo não pagasse^ rios ou usufrucluarios • 

nposto pelo vinho fervido, e agua pé? ’ ~
Os leitores já conhecem o pimpão?

- Pimpão e o nome com que a sensata opi
nião pubhca crismou o couraçado que o go
verno regenerador pertende lançar nas aguas 

o Tejo para augmentar a divida publica em 
lais de cerca de quinhentos contos de 

reis ! I !

4." Designação dos predios com os 
seus nomes proprios.se os liverem.e com

Arl. 12." A red
5 de 
íò a

rendimento orm O„ue,ros aura leila 
pelo termo medio dos preços correntes 
dos generos nos annos decorridos desde 
1871 a 1873.

regulamento do imposto sêllo de I I de 
sclembro de 1873, desde réis 100 000 

__ __ ,a 999$995 réis, pod rã ser èscriptas em 
v rodo F‘Pel destinado pira as letras, sci.ado

Viva a patuscada: contribuintes pre- 
arae as bolsas.TMGRAPinA

quaesquer outras êircumslancias que pos
sam J>em determinar a sua identidade;

o. Porção de semeadura que o pré
dio comporta;

6/ Classe de terreno por cada espe- 
cie de cullura ;

7 .° Rendimento bruto médio em ge- 
neros ou em dinheiro dos pretas rústicos;

8 . Rendas dos predios utbanos ou 
«ie cada uma das suas divisões e dos pre
dios ruslicos; xd

Art. 13.° Da matriz depois de feita e 
antes de ser exposla á reclamação se ex
ibirá um mappa, contendo por ordem 
alphabetica os nomes e moradas dos pro
prietários, usufrucluarios, ou adjudicató
rios, e o rendimento colleclavel total dos 
predios que cada um possuir na freguezia. 
Deste mappa se tirarão os exetnpLires 
impressos, que forem ■ necessários para 
serem distribuídos pelos contribuintes da 
parochia.

AGENCIA HAVA3

Madrid 27 de Dezembro pela manhã. 
- A Gazeta não publica hoje nenhum 
ícrelo.

Jovellar chegou no dia 26 a Castel- 
n, sustentando na marcha um tiroteio 

duas companhias de Cucala, e des
usando outros grupos.

A qequena columna de Garcia capín- 
u um bando de ladrões, tomando-lhe 
mas c bagagens.

O cura de Alcavão appareceu na 
lancha afrente de um bando de 300 in- 

Nes c 20 cavallos. Dirige-se para as 
mhas de iolcdo, perseguido pelas

/ 'mpo publica um manifesto de 
lo Bourbon.

9 .° Nomes e moradas dos rendeinh. 
dos predios rústicos;

10 .° Foros e quaesquer encargos que 
onerem os predios.

Arl. 4.° Os possuidores por qualquer 
titulo de predios ruslicos ou urbanos po
derão prestar previamente ao secretario 
da commissão declarações por escripto, 
em duplicado, a respeito do numero de 
predios que possuírem em cada silio e 
do seu rendimento liquido, mencionando 
cada uma das producções regulares dos 
mesmos predios. Quando o declárante não 
souber escrever, a declaração poderá ser 
leila pelo secrelario da commissão e assi- 
gnada por qualquer pessoa a ro"o do 
mesmo declaranle,

§ l.° Nas cidades de Lisboa c Porlo 
c nos concelhos capitaes dos outros dis-

Art.^ 14.° Ficam revogadas todas as 
disposições que regulam o serviço da con
tribuição predial na parle em que se op- 
pozerem ao presente decreto.

- Os ministros e secretários d’estado 
. negócios do reino, justiça e fazenda 

assim q tenham entendido e façam exe
cutar, cada um pela parte que lhe toca, 
laço, em 3Bdeoulubrode 1874. = REI. 
= Antonio R^Aaigucs Sampaio — Au
gusto Cesar Barjò^g de Freitas = Anto- 
mo de Serpa Pimento^

MINISTÉRIO DOS NEG0ÚK1S DO REINO

uom o sêlío correspondente a 100^090 
réis, preenchendo-se o resto da laxa cor
respondente á importância das dita.- k 
Iras com estampilhas.

§ l.° As mesmas letras desde í:000$ 
réis até 4:999^995 réis poderão ser es- 
criptas em papel sellado com o dk 
correspondente a réis 1:000^000. p m 
chendo-se o resto da taxa corresporente 
dá importância das letras com eslampi , .

§ 2.° As mesmas letras de ma d j 
<1:000$000 réis poderão ser èscriptas < .■ 
papel sellado com o sêllo correspondente 
a esta .quantia, preenchendo-se o resto da 
laxa correspondente á importância d,., 
leiras com estampilhas.

Art. 2.° No caso das leiras sobre om

Direcção gera? <le aíi„linjBtractio 
poli Uca e ci til
3.’ Repartição

CIRCULAR

Sendo indispensável que se estabele
çam regras certas e invariáveis ácerca do 
abono do subsidio de 12\réis, estatuído 
no artigo 47.° da lei de 27xje julho de

zes estrangeiros sacadas em mais de . i, . 
via, quando metade da laxa do sêllo 
respondenle não for múltiplo de 20 
excesso será pago por meio de estamp

Art. 3.” As estampilhas, no caso 
uso permeltido nas leiras de cambio do 
presente decreío, serão inutilisadas ' 
sacador, e pelo modo prescripto no a 
31.° do regulamento do imposto do 
de 18 de setembro de 1873.

Arl. 4.° Fica alterado unicam 
n esta parle o mencionado regulamer 

0 ministro e secrelario deslado 
negocios da fazenda assim o tenha eu . 
dido e faça executar. Paço, cm 19 de 
vembro de 1874. = REI. ^Antom 
Serpa Pimcntel.

TYPOGRAPHIA LEALDADE 
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